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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA N o 213/DAGES, de  25 de julho de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União 

no 110, de 09 de junho de 2011, resolve: 

Art. 1o Designar o servidor PEDRO FIRMINO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula no 
0443314, e, em seus impedimentos, o servidor ANTENOR ALVES DA SILVA FILHO, Motorista, NI-S.III, 

matrícula no 1141149, para fiscalizarem o Contrato no 095/2013, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e 
a empresa 5 ESTRELAS COMERCIAL E SERVIÇOS DE MUDANÇAS LTDA-ME. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 193/CORREGEDORIA/FUNAI, de 25 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo  nº 08620.002757/2009-99, objeto da Portaria nº 119/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de maio de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 194/CORREGEDORIA/FUNAI, de 25 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.072450/2012-51, objeto da Portaria nº 121/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de maio de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 195/CORREGEDORIA/FUNAI, de 25 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.003013/2010-25, objeto da Portaria nº 120/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de maio de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 196/CORREGEDORIA/FUNAI, de 25 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Alterar a Portaria nº 159/CORREGEDORIA/FUNAI, de 19 de junho de 2013, publicada na Separata do B.S. da 
FUNAI nº 11-12, de 19.06.13, substituindo a servidora LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria, 
matrícula SIAPE n° 1107471, pelo servidor MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério 
da Previdência Social, matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício                                                    
nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, para continuidade da Comissão que apura os atos e fatos constantes no Processo nº 
08772.000100/2009-71, no âmbito da Coordenação Técnica Local de Parintins/AM, Subordinada a Coordenação Regional de 
Manaus/AM, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor         

PORTARIA Nº 197/CORREGEDORIA/FUNAI, de 25 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.024573/2011-02, objeto da Portaria nº 117/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de maio de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

DESPACHO Nº 72/CORREGEDORIA, de 25 de julho de 2013. 

Ref.: PROCESSO nº 08620.006532/2013-15. 

INTERESSADOS: FUNAI. 

ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar.  

DESPACHO: Usando da competência que me foi conferida pelo Decreto nº 7.778, de 27/07/2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30/07/2012, e considerando o teor dos artigos 145, 166, 167 e 168 da Lei nº 8.112/90 e tendo em vista os 
fundamentos do Julgamento nº 11/2013 da Corregedoria da Funai, DECIDO acatar o relatório da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, determinando o ARQUIVAMENTO do processo, pelas razões de fato e fundamentos de direitos 
aduzidos.  

    FRANCISCO ARRUDA  
Corregedor 

 
 


